PORTARIA Nº 3.420,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre horário especial de trabalho dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

Considerando o recesso parlamentar, de conformidade com o artigo 258 do Regimento Interno;
Considerando que nesse período as atividades administrativas e o número de atendimento à população diminuem consideravelmente;
Considerando a oportunidade de se promover uma economia substancial no âmbito do Poder Legislativo; 
RESOLVE:

Art. 1º  O horário de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, no período de 04 a 29 de janeiro de 2016,  será de  8 às 12 horas.

Parágrafo único . Não se incluem nos horários estabelecidos no caput deste artigo os servidores lotados no Gabinete da Presidência, Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor – PROCON CÂMARA e Balcão da Cidadania, o qual será de 8 às 16 horas, com revezamento preestabelecido pelo Diretor Geral da Câmara.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de dezembro  de 2015
MOACIR DE CASTRO ARAÚJO
PRESIDENTE
